
aq p.r elle lhe p.a a boa execução das 
Ordens de vmce, Povos não 

beda, em q Se ac 
no a vmce q Logo e Reme-

ter a este Corpo com todos os mais 
ás ordens q Se lhe dirigi 

Paulo a 2 de / / 
D Luiz Antonio de Leme do Prado . . . 

P.a o Tente Guarda Mor Franco 

Joze Machado 

Na data de 30 do Mes passado me fes avizo o Corel Guarda Mor 
Franco Pinto do Rego hindo de Marcha p.a o R.° Pardo q depois de 
Sua sahida desse descoberto tivera noticias q p.r parte de Minas Geraes 
se dispunhão a quererem desalojamos delle e lançamos fora com 
poder de força mayor, para o q. se tinhão avizado as gentes circunve-
zinhas do mesmo descoberto q pertencem a jurisdição daquella 
Capitania, e suposto q não devo Exm o Sr. Conde de Vala-
dares, cujo Governo exacto, assim mande praticar contra 
toda a q. assiste por p.te desta Capitania, no 
caso q p.r informações menos verdadr.as q dado assim o 
pertendão executar violentam.te espero q VM. conforme o avizo 
q já teve do mesmo este Respeito, 
esteja tão prevenido e constante para atalhar qualquer 
atentado pr deligencias com q pertendão desalo-
jamos fiando da sua honra, e conhecida capa 

o esforço aplicação dos meyos para sem 
q no Retiro do predito Cor.el haver a menor falta 
de providencias p de quem faço igual conceito, e 
não devo acertos depois de o considerar 

e não menos instruídos no q . pa 

defender a posse em q. estamos. 
algo desnecessário Recomendar a VM todas 

as cautellas e Reforço de Guardas q deve antepor para obviar qualq.1 

insulto que pertendão fazer com menos consideração dos prejuizos 
q podem Seguirse aos Reaes Interesses de S. Mag.e ao socego publico 
de huma e outra Capitania 

Agora mando Ordem para q os moradores de Juquiry e Nazaré 
sejão puchados alternativam.te com os de Atibaya e de Jaguary 
para a continuação das Guardas desse descobertos, cujo Serviço se 
Regulara e Repartirá por todos de forma q nem as mesmas Guardas 
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deichem de estar sempre Reforçadas ou nem se lhe deichem de ter 
tempo e licença para tratar de Suas ao q V.M. 
atendera com Rectidão satisfazendo a todos e sem prejudicar as 
diligencias do Real Serviço em q se acha q. a VM m. t0 Recomendo. 

Deos guarde a VM. S. Paulo a 2 de 9br.° de 1771 = D. 
Luiz Antonio de Souza = Sr. Ten. te Guarda Mor Franc0 Joze Machado 

Leme da Sylva, q hé 
das Geraes a entrar neSse Desc 

fazendo huma picada Tolledo, por onde 
perten ordens, q esperão an 

conta de entrar no 
Nestes termos Sou á dizer a VM.ce q de nenhüa forma Con-

Sinta q elles abrão Cam.° pelo territorio q nos pertence, antes 
faça todo o esforço por impedirlhes esta, e outra qualquer delig.3 

com q pertendão invadir terras, q Se achão indubitavelm.te dentro 
dos Lemites desta Capitania, porq nem poSso, nem devo ConSentir, q 
nella Se a Cam.os ocultos, e Subterfugiozos que franqueem 
portas aos extravios, com inevitáveis prejuízos dos Reaes Quintos de 
S. Mag.e Com cujo fundam. to deve VMce fazer Costar todos os d.os 

Cam.os, e Veredas que pertendão abrir, e por nenhum modo Con-
Sentir, que entrem no d.° Descuberto, em q estamos de poSse, e nos 
devemos ConServar contra toda a Opposição, q nos fação, no que 
espero haja VM.ce de portarSe em tudo tão Cuidadozo, e Constante, 
confr.e a Confiança q faço de Sua peSsoa, e Conhecida intellig .a. 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 4 de 9br.° de 1771 / / Dom 
Luiz Ant.° de Souza / / S.r Ten.e Guarda Mor Fran.co Jozé 
Machado / / 

Para o Cap.m 

Na data do pr.° do Cor estão 
promptos, e dispostos p Logo que tiverem Res-
posta da . . . Governo, de onde esperão as 

abrindo picada no Reg.° a Sair de Tolledo 
p. . . . dentro dos Lemites desta 

a VMce, q ao Guarda mor 
Machado faço avizo, p.a Se fazerem o d.° 

Cam.°, ou q.'q.r pertendão entrar no d.° Descuberto, 
no qual ConServar a poSse, em que 
que da Sua parte Concorra q.t0 deve, e lhe for poSsivel p.a ajudar 
d.° Guarda Mor nas precizas deligencias q Se devem fazer p.a este fim, 
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